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1. ATOS DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

 
PORTARIA N.º 4647/2024-MP/PGJ 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições legais; 
CONSIDERANDO que o Ministério Público é titular da ação penal pública, conforme 
preleciona o art. 24 do Código de Processo Penal; 
CONSIDERANDO o Processo nº 0822967-97.2023.8.14.0401, 
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Excelentíssimo Senhor Cezar Augusto dos Santos Motta, Promotor de Justiça, 
titular do 13º Cargo da Promotoria de Justiça Criminal de Belém/PA, para atuar nos autos de 
nº 0822967-97.2023.8.14.0401, e nos termos do art. 41 do Código de Processo Penal 
Brasileiro, na condição de longa manus da Procuradoria-Geral de Justiça, prossiga com a 
demanda e ofereça a competente denúncia em desfavor do autor do fato, em razão da 
fundamentação apresentada. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, 
Belém (PA), 08 de agosto de 2024. 
CÉSAR BECHARA NADER MATTAR JR 
Procurador-Geral de Justiça 
 
PORTARIA N.º4674/2024-MP/PGJ 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO os termos da decisão proferida pelo Egrégio Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado do Pará, nos autos da Notícia de Fato SAJ n.º 
01.2023.00026762-8; 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 57, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual n.º 
057/2006 - Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará c/c o artigo 27, §3.º, inciso II, 
da Resolução n.º 007/2019 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do 
Estado do Pará – CPJ; 
R E S O L V E:    
DESIGNAR o Promotor de Justiça Frederico Augusto de Morais Freire, titular da 1.ª 
Promotoria de Justiça Cível e de Defesa dos Direitos da Criança, do Adolescente, Pessoas 
com Deficiência e do Idoso de Marituba/PA, ou quem suas vezes fizer, para atuar na 
supramencionada Notícia de Fato e tomar providencias cabíveis, nos termos da decisão do E. 
Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Pará.  
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
Belém, 09 de agosto de 2024. 
CÉSAR BECHARA NADER MATTAR JR. 
Procurador-Geral de Justiça 
 
 
  

CADERNO ADMINISTRATIVO 
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2. ATOS DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL 
 
PORTARIA Nº 0797/2024-MP/SUB-JI 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 0968/2024- MP/PGJ, de 16 de fevereiro 
de 2024, publicada no D.O.E. de 21/02/2024, 
R E S O L V E: 
CONCEDER aos membros abaixo discriminados licença para tratamento de saúde, com 
fulcro no art. 129 da Lei Complementar Estadual nº 057, de 6/7/2006: 
ELY SORAYA SILVA CEZAR - Período: 08/08/2024 - GEDOC nº 141788/2024 
FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA - Período: 31/07 a 01/08/2024 - GEDOC nº 
141105/2024 
MAURICIO ALMEIDA GUERREIRO DE FIGUEIREDO - Período: 05/08 a 03/09/2024 - 
GEDOC nº 141763/2024 
SANDRO GARCIA DE CASTRO - Período: 07 a 09/08/2024 - GEDOC nº 141990/2024 
SAVIO RUI BRABO DE ARAUJO - Período: 07 a 09/08/2024 - GEDOC nº 142025/2024 
DEPARTAMENTO MÉDICO ODONTOLÓGICO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
PARÁ.  
Belém-Pa, 02 de agosto de 2024.  
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA 
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional 
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3. ATOS DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA A ÁREA TÉCNICO-
ADMINISTRATIVA 
 
Republicada por incorreção no D.O.E. de 05 de julho de 2024  
PORTARIA Nº 0385/2024-MP/SUB-TA 
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 0968/2024-MP/PGJ, de 16/02/2024, 
publicada no D.O.E. de 21/02/2024, 
R E S O L V E: 
CONCEDER aos servidores abaixo discriminados licença para tratamento de saúde, com 
fulcro nos artigos 81 a 84 da Lei nº 5.810/1994: 
ALEXANDRE DA SILVA PACHECO - Período: 17 a 19/06/2024 - GEDOC nº 134147/2024 
ANA DAS GRACAS SFAIR ALVARES - Período: 26 a 28/06/2024 - GEDOC nº 134690/2024 
ANELICE FONSECA BELEM LEITAO SILVA - Período: 28/06/2024 - GEDOC nº 134440/2024 
ANTONIA CARLEANA SOARES MOURA - Período: 27/06 a 06/07/2024 - GEDOC nº 
134751/2024 
ANTONIETA VAZ PINTO EMIDIO - Período: 28/06/2024 - GEDOC nº 134768/2024 
AURILENE LEAO DIAS - Período: 25/06/2024 - GEDOC nº 133128/2024 
BARBARA JASSE CUNHA GONÇALVES - Período: 01 a 10/07/2024 - GEDOC nº 
134720/2024 
BEATRIZ AGUIAR MOTA - Período: 01/07/2024 - GEDOC nº 135104/2024 
BIANCA DA COSTA PEREIRA - Período: 01 a 05/07/2024 - GEDOC nº 134990/2024 
BIANCA VASCONCELOS WANDERLEY CORREA - Período: 02/07/2024 - GEDOC nº 
134802/2024 
BRUNA FALESI SABINO DE OLIVEIRA - Período: 28/06/2024 - GEDOC nº 135002/2024 
BRUNO VITOR DO AMARAL - Período: 21/06/2024 - GEDOC nº 134437/2024 
BRUNO VITOR DO AMARAL - Período: 24 a 25/06/2024 - GEDOC nº 134439/2024 
CARLOS ALBERTO DA MATA VELOSO - Período: 28/06/2024 - GEDOC nº 134460/2024 
CRISTIANO DE CASTRO NOBRE - Período: 24 a 28/06/2024 - GEDOC nº 134571/2024 
CRISTINA XAVIER DE CASTRO - Período:  28/06/2024 - GEDOC nº 134978/2024 
DANIELA SANTOS BARATA OLIVEIRA - Período: 28/06/2024 - GEDOC nº 133996/2024 
DAYSE CHRISTINA SILVA ARRUDA - Período: 26 a 28/06/2024 - GEDOC nº 134074/2024 
DIANA BARBOSA GOMES BRAGA - Período: 02 a 05/07/2024 - GEDOC nº 134807/2024 
ELENYZE QUINTINO CARDOSO - Período:  25/06 a 01/07/2024 - GEDOC nº 134226/2024 
ELIANE PENA CARNEIRO - Período:  27 a 28/06/2024 - GEDOC nº 134517/2024 
ERONILSON MELO DE SOUZA - Período:  28/06/2024 - GEDOC nº 134595/2024 
FAVIA GIHANNA DA SILVA SOUSA - Período: 01/07/2024 - GEDOC nº 134919/2024 
FAYLLA MAIALLE EVANGELISTA GUIMARAES - Período:  25/06 a 04/07/2024 - GEDOC nº 
134712/2024 
FRANCILDO CIRO MAUÉS FERREIRA - Período:  27 a 28/06/2024 - GEDOC nº 
134189/2024 
GEORGE AMILTON GONCALVES DA SILVA - Período:  20 a 21/06/2024 - GEDOC nº 
134249/2024 
JAMYLLE HANNA MANSUR - Período: 01 a 02/07/2024 - GEDOC nº 134581/2024 
JANIRA COSTA DA CUNHA - Período: 19/06/2024 - GEDOC nº 134056/2024 
JEREMIAS RODRIGUES DOS SANTOS - Período: 27/06/2024 - GEDOC nº 134457/2024 
JOELMA CORDEIRO VARANDA CARDOSO - Período: 28/06/2024 - GEDOC nº 
134543/2024 
JOSCIELE VIEIRA DOS REIS LACERDA - Período: 26/06/2024 - GEDOC nº 134298/2024 
LUCIA DA COSTA FLORENZANO - Período: 27 a 28/06/2024 - GEDOC nº 135129/2024 
LUIZE CRISTINA DE OLIVEIRA ALVES - Período: 12 a 26/06/2024 - GEDOC nº 133297/2024 
MAICON ROBERTO BULHOES DO NASCIMENTO - Período: 27 a 28/06/2024 - GEDOC nº 
134302/2024 
MARCIA HELENA RIBEIRO DE OLIVEIRA - Período: 19/06/2024 - GEDOC nº 133477/2024 
MARCIO ROBERTO DE SOUZA DAMASCENO - Período: 26/04 a 24/06/2024 - GEDOC nº 
134343/2024 
MARIA ESMERALDA DE ALMEIDA PRESTES - Período: 27 a 28/06/2024 - GEDOC nº 
133990/2024 
MARIANA FARIAS CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA - Período: 27/06 a 02/07/2024 - 
GEDOC nº 134644/2024 
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MARILEUSA SOARES COELHO NOBRE - Período: 28/06 a 18/07/2024 - GEDOC nº 
135072/2024 
NAZARETH SIMONES VIEIRA DOS SANTOS - Período: 01 a 02/07/2024 - GEDOC nº 
134577/2024 
PAMELA ADRIANA SILVA PEREIRA - Período: 28/06/2024 - GEDOC nº 134011/2024 
PAULO SERGIO FROTA E SILVA JUNIOR - Período: 27/06/2024 - GEDOC nº 134803/2024 
REGEANE ANDREZA ARAUJO DE BRITO NOBRE - Período: 01/07/2024 - GEDOC nº 
135068/2024 
RENATA MAIA ISOPPO ALGARANHAR GONCALVES - Período: 24 a 26/06/2024 - GEDOC 
nº 133526/2024 
SABRINA DE ARRUDA MAGALHAES - Período: 01 a 04/07/2024 - GEDOC nº 134645/2024 
SALOMAO DONATO DE ARAUJO NETO - Período: 27/06/2024 - GEDOC nº 134282/2024 
SAMARA CRISTINA LEANDRO MAGALHAES - Período: 27 a 28/06/2024 - GEDOC nº 
134223/2024 
SANDRA MARIA MAIA SAMPAIO - Período: 27/06/2024 - GEDOC nº 133946/2024 
TATIANA LAGES ALIVERTI ISRAEL - Período: 26 a 29/06/2024 - GEDOC nº 133980/2024 
VERIDIANA AMARAL SILVA SOARES - Período: 26 a 28/06/2024 - GEDOC nº 134792/2024 
VINICIUS PONTES DE SOUZA ALVARENGA - Período: 25 a 28/06/2024 - GEDOC nº 
134507/2024 
YURI BITTENCOURT LOUREIRO - Período: 12/06/2024 - GEDOC nº 134765/2024 
WILSON LAMEIRA SOARES NETO - Período: 14/06 a 12/08/2024 - GEDOC nº 133352/2024 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
PARÁ.  
Belém-Pa, 01 de julho de 2024.  
UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL 
Subprocuradora-Geral de Justiça Técnico-Administrativa 
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1. REGIÃO ADMINISTRATIVA MARAJÓ II 

 
EXTRATO DA PORTARIA N° 005/2024-MP/3ªPJB 
A Promotora de Justiça Titular do 3º Cargo da PJ de Breves, com fundamento nos arts.  127 e 
129, incisos II e III, da Constituição Federal, na forma das Resoluções nº 23/2007 do 
Conselho Nacional do Ministério Público e 10/2011 do Ministério Público do Estado do Pará, 
combinados com o artigo 52, incisos I e VI, da Lei Complementar do Estado do Pará nº 
57/2006, torna pública a instauração de Procedimento Administrativo SIMP n° 001604-
083/2024; o qual se encontra à disposição no 3º Cargo da Promotoria de Justiça de Breves, 
situada à Travessa Castilhos França nº 617, Bairro CENTRO - CEP nº 68.800-000 - Breves - 
Pará - Fone/Fax: (91) 3783-1599 - (91) 98802-4822. 
Portaria nº 005/2024-MP/3ªPJB. 
Objetivo: “remeter ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público a decisão de 
prorrogação do Inquérito Civil SIMP nº 000402-083/2019” 
PAULA SUELY DE ARAÚJO ALVES CAMACHO 
Promotora de Justiça Titular do 3º Cargo da PJ de Breves 
 
EXTRATO DE RECOMENDAÇÃO Nº 006/2024-MP/PJC 
SIMP Nº 000349-045/2024  
Data de Instauração: 09/08/2024 
Assunto: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, por intermédio do Promotor de 
Justiça abaixo assinado, no exercício de suas atribuições previstas nos artigos 127, 129, II, 
todos da Constituição Federal; artigos 120, § 1º, II, da Constituição Estadual, 27, parágrafo 
único, IV, da Lei 8.625/93 e 29, parágrafo único, III, da Lei Complementar Estadual nº. 57/06 
RESOLVE: 
I – RECOMENDAR ao MUNICÍPIO DE CURRALINHO/PA, bem como às SECRETARIAS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL e de SAÚDE, a fim de que: 
A. Adotem medidas para determinar, de maneira transparente e objetiva, os critérios de 
seleção do público em situação de carência econômica que poderá utilizar a "Casa de Apoio 
às pessoas carentes em Belém", instituída pela Lei Municipal nº 905 de 12 de setembro de 
2022; 
Para tanto, sugerimos, exemplificativamente, que a Administração estabeleça um valor 
mensal razoável - que deverá ser comprovado pelo pretenso usuário (com a juntada de 
contracheques ou outros comprovantes de rendimento) - a fim de que saiba se preenche, ou 
não, os requisitos. 
B. Abstenham-se de negar atendimento, junto à "Casa de Apoio às pessoas carentes em 
Belém", instituída pela Lei Municipal nº 905 de 12 de setembro de 2022, com fundamento 
único e exclusivo no fato de o pretenso usuário possuir algum plano de saúde. Isso porque, tal 
hipótese, por si só, não é suficiente para afastar possível situação de carência econômica - 
revelando-se desarrazoada, desproporcional e, por consequência, ilegal. 
C. Abstenham-se de negar atendimento, junto à "Casa de Apoio às pessoas carentes em 
Belém", instituída pela Lei Municipal nº 905 de 12 de setembro de 2022, às pessoas que 
comprovem ser beneficiárias do Benefício de Prestação Continuada (BPC) - eis que já são 
consideradas hipossuficientes econômicas à luz do Artigo 20, caput e §3º, da Lei 8.742/93. 
D. No prazo de 10 (dez) dias, adotem providências para inscrever nos quadros de usuários da 
"Casa de Apoio”, destinada às pessoas carentes em Belém, instituída pela Lei Municipal nº 
905 de 12 de setembro de 2022, o nome de R.V.M.D.S, eis que evidentemente é pessoa com 
deficiência e em situação de vulnerabilidade econômica - portanto, fazendo jus ao serviço. 
Após, deverão imediatamente apresentar respectiva comprovação a esta Promotoria de 
justiça: 
O mencionado procedimento se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de 
Curralinho-PA, situada na Avenida Floriano Peixoto, s/n, Bairro Centro, CEP 68.815-000, 
Curralinho/PA. 
Endereço Eletrônico: mpcurralinho@mppa.mp.br. 
FILIPE CALAZANS RODRIGUES DE OLIVEIRA 
PROMOTOR DE JUSTIÇA TITULAR DE CURRALINHO/PA 
 

CADERNO EXTRAJUDICIAL 

 

callto:(91)%2098802-4822
mailto:3pjitaituba@mppa.mp.br
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EXTRATO DE PORTARIA Nº 007/2024-MP/PJC 
SIMP Nº 000349-045/2024  
Data de Instauração: 09/08/2024 
Assunto: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, neste ato representado pelo 
Promotor de Justiça Titular de Curralinho-PA, realiza a instauração do PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO SIMP Nº 000349-045/2024, com o objetivo de acompanhar e fiscalizar, de 
maneira continuada, a forma de seleção dos usuários da denominada "Casa de Apoio” às 
Pessoas Carentes em Belém, instituída pela Lei Municipal nº 905 de 12 de setembro de 2022. 
O mencionado procedimento se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de 
Curralinho-PA, situada na Avenida Floriano Peixoto, s/n, Bairro Centro, CEP 68.815-000, 
Curralinho/PA. 
Endereço Eletrônico: mpcurralinho@mppa.mp.br. 
FILIPE CALAZANS RODRIGUES DE OLIVEIRA 
PROMOTOR DE JUSTIÇA TITULAR DE CURRALINHO/PA 
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2. REGIÃO ADMINISTRATIVA SUDESTE I 
 
EXTRATO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL Nº 06.2023.00000165-2 
O Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio da Promotoria de Justiça da Defesa 
da Probidade Administrativa e Tutela das Fundações e Entidades de Interesse Social de 
Marabá, em cumprimento ao que determina o § 1º do artigo 10, da resolução 023/2007-
CNMP, torna pública a Promoção de Arquivamento do  PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 
DE INQUÉRITO CIVIL 06.2023.00000165-2, cuja cópia integral do respectivo despacho se 
encontra à disposição na Promotoria de Justiça de Marabá, situada na Rua das Flores, s/nº, 
Esq. c/ Rod. Transamazônica – Agrópolis do INCRA, CEP. 68.502-290 – Marabá – Pará – 
Fone: (94) 3312-9900. 
Portaria n˚ 035/2023-MP/11PJMAB 
Objeto:  Apurar, para fins de ressarcimento, eventual prejuízo causado à COPERSUL e 
residência do sr. Agenor Pereira de Souza em virtude de obras realizadas pelo Município de 
Marabá.  
Investigado: Município de Marabá. 
Motivação do Arquivamento: Ausência de subsunção da conduta investigada a qualquer 
hipótese caracterizadora de ato de improbidade, dentre as expressamente previstas nos arts. 
9º, 10 e 11 da LIA . 
ALINE TAVARES MOREIRA 
Promotora de Justiça Titular da 11ª Promotoria de Justiça de Defesa da Probidade 
Administrativa e Tutela das Fundações e Entidades de Interesse Social de Marabá 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nº 004/2024- MP/2ªPJRP 
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL 
SAJ Nº 08.2023.00132641-9 
Inquérito Policial nº 0800040.14.2023.8.14.1605 (00152/2023.100046-5,) 
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RONDON DO PARÁ, por intermédio do(a) Promotor de 
Justiça que subscreve, faz saber, aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento, 
considerando o Art. 28, caput, do CPP c/c ADI 6.298, 6.300 e 6.305, e a Resolução nº 289 do 
CNMP, que nesta Promotoria de Justiça tramita o Processo Judicial nº 
0800040.14.2023.8.14.1605, no qual figura como investigado CELSO PRATES DA SILVA, e 
comunica, sobre a Promoção do Arquivamento do Inquérito Policial nº 00152/2023.100046-5, 
instaurado em 08/06/2023, em virtude da ausência comprovação da materialidade delitiva. E 
como não foi localizado o acusado para ser notificado pessoalmente ou digitalmente da 
Promoção do Arquivamento do Inquérito Policial nº 00152/2023.100046-5, expede-se o 
presente Edital, pelo qual fica devidamente comunicado, a comparecer na Promotoria de 
Justiça de Rondon do Pará, situado na Rua Minas Gerais, 840, Centro, Rondon do Pará.  
RODRIGO SILVA VASCONCELOS 
Promotor de Justiça Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Rondon do Pará 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nº 005/2024- MP/2ªPJRP 
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL 
SAJ Nº 08.2024.00205367-0 
Inquérito Policial nº 0800061.56.2024.8.14.1605 (00152/2024.100021-4,) 
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RONDON DO PARÁ, por intermédio do(a) Promotor de 
Justiça que subscreve, faz saber, aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento, 
considerando o Art. 28, caput, do CPP c/c ADI 6.298, 6.300 e 6.305, e a Resolução nº 289 do 
CNMP, que nesta Promotoria de Justiça tramita o Processo Judicial nº 
0800061.56.2024.8.14.1605, no qual figura como investigado RODRIGO PINTO DE SOUZA, 
e comunica, sobre a Promoção do Arquivamento do Inquérito Policial nº 00152/2024.100021-
4, instaurado em 03/06/2024, em virtude da atipicidade conduta. E como não foi localizado o 
acusado para ser notificado pessoalmente ou digitalmente da Promoção do Arquivamento do 
Inquérito Policial nº 00152/2023.100021-4, expede-se o presente Edital, pelo qual fica 
devidamente comunicado, a comparecer na Promotoria de Justiça de Rondon do Pará, 
situado na Rua Minas Gerais, 840, Centro, Rondon do Pará.  
RODRIGO SILVA VASCONCELOS 
Promotor de Justiça Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Rondon do Pará 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nº 006/2024- MP/2ªPJRP 
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL 
SAJ Nº 08.2023.00283163-6  
Inquérito Policial nº 0801044-47.2022.8.14.0046 (00074/2022.100221-1,) 
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RONDON DO PARÁ, por intermédio do(a) Promotor de 
Justiça que subscreve, faz saber, aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento, 
considerando o Art. 28, caput, do CPP c/c ADI 6.298, 6.300 e 6.305, e a Resolução nº 289 do 
CNMP, que nesta Promotoria de Justiça tramita o Processo Judicial nº 0801044-
47.2022.8.14.0046, no qual figura como investigada FRANCISCA FERREIRA DA SILVA, e 
comunica, sobre a Promoção do Arquivamento do Inquérito Policial nº 00074/2022.100221-1,  
instaurado em 26/07/2022, em virtude da atipicidade conduta. E como não foi localizado a 
acusada para ser notificada pessoalmente ou digitalmente da Promoção do Arquivamento do 
Inquérito Policial nº (00074/2022.100221-1), expede-se o presente Edital, pelo qual fica 
devidamente comunicada, a comparecer na Promotoria de Justiça de Rondon do Pará, 
situada na Rua Minas Gerais, 840, Centro, Rondon do Pará.  
RODRIGO SILVA VASCONCELOS 
Promotor de Justiça Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Rondon do Pará 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nº 007/2024- MP/2ªPJRP 
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL 
SAJ Nº 08.2024.00203967-8 
Inquérito Policial nº 0800919-11.2024.8.14.0046 (00074/2024.100164-3,) 
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RONDON DO PARÁ, por intermédio do(a) Promotor de 
Justiça que subscreve, faz saber, aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento, 
considerando o Art. 28, caput, do CPP c/c ADI 6.298, 6.300 e 6.305, e a Resolução nº 289 do 
CNMP, que nesta Promotoria de Justiça tramita o Processo Judicial nº 0800919-
11.2024.8.14.0046, no qual figura como investigado MAYLON HENRIQUE DE SOUSA SILVA, 
e comunica, sobre a Promoção do Arquivamento do Inquérito Policial nº 00074/2022.100164-
3, instaurado em 21/05/2024, em virtude de não haver ofensa a bem jurídico alheio. E como 
não foi localizado o acusado para ser notificado pessoalmente ou digitalmente da Promoção 
do Arquivamento do Inquérito Policial nº (00074/2022.100164-3), expede-se o presente Edital, 
pelo qual fica devidamente comunicada, a comparecer na Promotoria de Justiça de Rondon 
do Pará, situada na Rua Minas Gerais, 840, Centro, Rondon do Pará.  
RODRIGO SILVA VASCONCELOS 
Promotor de Justiça Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Rondon do Pará 
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3. REGIÃO ADMINISTRATIVA SUDESTE IV 
 
PORTARIA N.º 40/2024-MPPA/PJEC. 
EXTRATO DA PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ELDORADO DOS CARAJÁS torna público a instauração 
de Procedimento Administrativo N.º 09.2024.00001930-2, que se encontra à disposição na 
Rua Oziel Carneiro, s/nº, Km 02, bairro Centro, Prédio do Fórum, Município de Eldorado dos 
Carajás/PA. 
Data da Instauração: 08/08/2024.  
Instaurante: Promotoria de Justiça de Eldorado dos Carajás  
Objeto: Acompanhar o acolhimento institucional da criança D.S.S., com 11 (onze) anos de 
idade, e da adolescente D.S.S., com 13 (treze) anos, ambas filhas de MARIA MADALENA 
FERNANDES DA SILVA e REGINALDO SANTOS" 
Ref.: 09.2024.00001930-2 
DANIELA GOMES FONSECA 
Promotora de Justiça  
 
PORTARIA N.º 41/2024-MPPA/PJEC  
EXTRATO DA PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO 
CRIMINAL 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ELDORADO DOS CARAJÁS torna público a instauração 
de Procedimento Investigatório Criminal N.º 06.2024.00000765-0, que se encontra à 
disposição na Rua Oziel Carneiro, s/nº, Km 02, bairro Centro, Prédio do Fórum, Município de 
Eldorado dos Carajás/PA. 
Data da Instauração: 08/08/2024.  
Instaurante: Promotoria de Justiça de Eldorado dos Carajás  
Objeto: Apurar os crimes do art. 129, §9º, e 136 em face das crianças V.S.S. e N. V. S. N., em 
tese atribuído ao genitor VALDIR DOS SANTOS SILVA. 
Ref.: 06.2024.00000765-0 
DANIELA GOMES FONSECA 
Promotora de Justiça  
 
PORTARIA N.º 41/2024-MPPA/PJEC. 
EXTRATO DA PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ELDORADO DOS CARAJÁS torna público a instauração 
de Procedimento Administrativo N.º 09.2024.00002008-6, que se encontra à disposição na 
Rua Oziel Carneiro, s/nº, Km 02, bairro Centro, Prédio do Fórum, Município de Eldorado dos 
Carajás/PA. 
Data da Instauração: 08/08/2024.  
Instaurante: Promotoria de Justiça de Eldorado dos Carajás  
Objeto: Acompanhar o acolhimento institucional da criança M.A.S. 
Ref.: 09.2024.00002008-6 
DANIELA GOMES FONSECA 
Promotora de Justiça  
 
PORTARIA N.º 45/2024-MPPA/PJEC. 
EXTRATO DA PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ELDORADO DOS CARAJÁS torna público a instauração 
de Procedimento Administrativo N.º 09.2024.00002010-9, que se encontra à disposição na 
Rua Oziel Carneiro, s/nº, Km 02, bairro Centro, Prédio do Fórum, Município de Eldorado dos 
Carajás/PA. 
Data da Instauração: 08/08/2024.  
Instaurante: Promotoria de Justiça de Eldorado dos Carajás  
Objeto: Acompanhar o núcleo familiar e os direitos individuais de J.E.F.S.T., adolescente que 
esteve acolhida na Unidade de Acolhimento Institucional Janaína Rocha. 
Ref.: 09.2024.00002010-9 
DANIELA GOMES FONSECA 
Promotora de Justiça  
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PORTARIA N.º 46/2024-MPPA/PJEC. 
EXTRATO DA PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ELDORADO DOS CARAJÁS torna público a instauração 
de Procedimento Administrativo N.º 09.2024.00002193-0, que se encontra à disposição na 
Rua Oziel Carneiro, s/nº, Km 02, bairro Centro, Prédio do Fórum, Município de Eldorado dos 
Carajás/PA. 
Data da Instauração: 08/08/2024.  
Instaurante: Promotoria de Justiça de Eldorado dos Carajás  
Objeto: Acompanhar noticiada situação de vulnerabilidade de R.S.R. e do núcleo familiar 
deste. 
Ref.: 09.2024.00002193-0 
DANIELA GOMES FONSECA 
Promotora de Justiça  
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4. REGIÃO ADMINISTRATIVA SUDOESTE II 
 
EXTRATO DE PORTARIA Nº 06/2024-MP/3ªPJI 
SAJ Nº MP 09.2024.00003296-0 
A 3ª Promotoria de Justiça de Itaituba, com fundamento no art. 129, VI da CF/20081, art. 26, I 
da lei 8.625/932, art. 54, I3 da Lei Complementar Estadual nº 57/2006, artigo 8º, I, II, III e IV 
da Resolução nº 174/20174, artigo 31 da Resolução n.º 007/2019 – CPJ/MPPA, torna pública 
a instauração do Procedimento Administrativo nº 06/2024-MP/3ªPJI, que se encontra à 
disposição na Promotoria de Justiça de Itaituba, situada na Av. Nova de Santana, nº 384, 
Centro, Itaituba/PA, CEP: 68.180-030- Itaituba – Pará - Fone: (93) 3518-2123/3518-3099. 
Assunto: O presente Procedimento Administrativo tem por objetivo promover o 
acompanhamento e a fiscalização, de forma continuada, dos serviços prestados pela Casa de 
Passagem “Nosso Lar”. 
Data de Instauração: 05/08/2024 
ÍTALO COSTA DIAS  
Promotor de Justiça 
 
EXTRATO DE PORTARIA Nº 07/2024-MP/3ªPJI 
SAJ Nº MP 09.2024.00003301-5 
A 3ª Promotoria de Justiça de Itaituba, com fundamento no art. 129, VI da CF/20081, art. 26, I 
da lei 8.625/932, art. 54, I3 da Lei Complementar Estadual nº 57/2006, artigo 8º, I, II, III e IV 
da Resolução nº 174/20174, artigo 31 da Resolução n.º 007/2019 – CPJ/MPPA, torna pública 
a instauração do Procedimento Administrativo nº 07/2024-MP/3ªPJI, que se encontra à 
disposição na Promotoria de Justiça de Itaituba, situada na Av. Nova de Santana, nº 384, 
Centro, Itaituba/PA, CEP: 68.180-030- Itaituba – Pará - Fone: (93) 3518-2123/3518-3099. 
Assunto: O presente Procedimento Administrativo tem por objetivo apurar a situação de 
violação dos direitos do idoso GILBERTO BARBOSA LOPES, no sentido de defender os seus 
interesses individuais indisponíveis. 
Data de Instauração: 05/08/2024 
ÍTALO COSTA DIAS  
Promotor de Justiça 
 
EXTRATO DE PORTARIA Nº 08/2024-MP/3ªPJI 
SAJ Nº MP 09.2024.00003349-2 
A 3ª Promotoria de Justiça de Itaituba, com fundamento no art. 129, VI da CF/20081, art. 26, I 
da lei 8.625/932, art. 54, I3 da Lei Complementar Estadual nº 57/2006, artigo 8º, I, II, III e IV 
da Resolução nº 174/20174, artigo 31 da Resolução n.º 007/2019 – CPJ/MPPA, torna pública 
a instauração do Procedimento Administrativo nº 08/2024-MP/3ªPJI, que se encontra à 
disposição na Promotoria de Justiça de Itaituba, situada na Av. Nova de Santana, nº 384, 
Centro, Itaituba/PA, CEP: 68.180-030- Itaituba – Pará - Fone: (93) 3518-2123/3518-3099. 
Assunto: O presente Procedimento Administrativo tem por objetivo acompanhar as medidas 
adotadas pelo Poder Público Municipal de Itaituba e Trairão, em relação à implementação 
completa da Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016, conhecida como Marco Legal da Primeira 
Infância, dispondo sobre as políticas públicas a serem prioritariamente adotas para esta faixa 
etária. 
Data de Instauração: 07/08/2024 
ÍTALO COSTA DIAS  
Promotor de Justiça 
 
EXTRATO DA PORTARIA Nº. 004/2024-MPPA/1ªPJNP 
O Promotor de Justiça, WESLEY ABRANTES LEANDRO, Dr. Wesley Abrantes Leandro, 
Promotor de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Jacareacanga/PA, respondendo em 
cumulação pela 1ª Promotoria de Justiça de Novo Progresso/PA, in fine assinado, no uso de 
suas 
atribuições legais com base no art. 129, II, da Constituição Federal, art. 54, I, da Lei 
Complementar Estadual nº 057/2006, Recomendação Conjunta n° 03/2014- MP/PGJ/CGMP e 
art. 8º, III, da Resolução n° 174/2017- CNMP, resolve instaurar o PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO nº. 09.2024.00003305-9, que se encontra à disposição na Promotoria de 
Justiça de Novo Progresso, situada na Rua do Cachimbo, nº. 437, Bairro Jardim Planalto, 
Novo Progresso – Pará – Fone: (93) 3528-0710. 
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Portaria nº. 004/2024 - MPPA/1ªPJNP 

Objeto: acompanhar o objeto narrado na Notícia de Fato SAJ n.º 01.2024.00007757-0, 
instaurada em 13/3/2024, a partir de 
recebimento do Oficio n.º 68/2024-CTNP, oriundo do Conselho Tutelar de Novo 
Progresso, com relato de suposto abuso sexual sofrido pela adolescente I. N. M. A., 
de 13 (treze) anos de idade, pelo Sr. Khelvyn Patrick da Silva de Andrade; 
WESLEY ABRANTES LEANDRO 
Promotor de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Jacareacanga/PA, respondendo em 
cumulação pela 1ª Promotoria de Justiça de Novo Progresso/PA 
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5. REGIÃO ADMINISTRATIVA SUDESTE BAIXO-AMAZONAS 
 
EXTRATO DA PORTARIA Nº 001/2024-MP/9ªPJ/STM   
O 9º Cargo de Promotor de Justiça de Santarém, torna pública a Instauração de 
Procedimento Preparatório registrado no SAJ 06.2024.00000824-9, que se encontra à 
disposição na 9ª Promotoria de Justiça de Santarém, situada na Avenida Mendonça Furtado, 
3991 – Liberdade CEP: 68.040-050, Santarém/PA, Fone: (93) 3512 0400.  
Portaria nº 001/2024-MP/9ºPJ/STM 
Investigados: Em apuração. 
Objeto: investigar possíveis irregularidades relacionadas às divergências nos dados das 
folhas de pagamento da Secretaria Municipal de Educação de Santarém (SEMED/STM) 
referentes ao ano de 2023. Essas divergências foram apontadas em uma representação feita 
pela Comissão Todos pela Educação de Santarém, destacando diferenças significativas entre 
os valores informados em diferentes bases de dados, como o Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Pará (TCM/PA) e o Sistema de Informações sobre Orçamentos 
Públicos em Educação (SIOPE), o que pode, em tese, configurar violação do art. 32, I, da Lei 
nº 12.527/2011. 
DIEGO BELCHIOR FERREIRA SANTANA 
Titular do 9º Cargo de Promotor de Justiça de Santarém/PA. 
 
AVISO Nº. 21/2024-MPPA/9ºPJ/STM 
O 9º Promotor de Justiça de Santarém, no uso de suas atribuições legais, em atenção ao 
disposto no art. 27º, § 2º, da Resolução nº 007/2019-CPJ, vem, por meio deste edital, 
cientificar a interessada Leila Pereira e a todos quantos possam interessar, inclusive para 
efeito de eventual interposição de recurso ao Conselho Superior do Ministério Público,  no 
prazo de 10 (dez) dias, acerca do indeferimento da instauração de notícia de fato e 
ARQUIVAMENTO dos autos registrados no SAJ 02.2024.00019083-6, que tinha como 
objeto atuação em face de remarcação da prova de Professor e Pedagogo do Concurso 
Público da Prefeitura de Santarém. 
DIEGO BELCHIOR FERREIRA SANTANA, 
Titular do 9º Cargo de Promotor de Justiça de Santarém/Pa. 
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